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coNTRATO N'. 2022.02.15.08

A PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Jireito público interno,
com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araujo, SÀI, Esplanada II, Iguatu-Cli, inscrlto no CNPJ/I\,IF
sob o no. 07.810.468/0001-90, neste ato, representado(a) pelo(a) lienhor(a) MARLUCE
TORQLIATO LIMA GONÇALVES, SecreLário(a) da pasta, inscrito(a) no CI'F,MF sob o n'
024.922.973-06 e portador(a) da cédula de identidade n". 2018010061L4 ,.'xpediia pelo SSP/CE,
daqui por diante denominado de CONTRATAIITE e, do outro lado, a enpresa ESCRITA
PUBLICIDADE PROPAGANDA E ASSESSORTA PÚBLICA LTDA, cTm sede à Av. SenadoT

Virgílio Távora, n" l70l Sala 601, bairro: Aldeota, cidade: Fortaleza-C)eal á, insc'ita no CNPJÀ4F
sob o nô. I t.439.609/0001 -88, neste ato, representado(a) pelo(a) Senhor(a) \urineide Vieira
Santiago, Administradora não Sócia, inscrito(a) no CPFÀ4F sob o no. 379.'190.43a-91 e portador(a)

da cédula de identidade n".93002225700, expedida pelo SSP/CE, daqui grr dianle denominado de

CONTRATADA, de acordo com o edital do PREGÃO PRESENCLAI N'. 20r 2.01.05.02-PMI-
DIIaERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'. 1(, 520, ce 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores e,

sujeitando-se os contratantes às suas normas, cláusulas e condições a segpir ajusta<las:

CLÁUSTILA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTA ÇÃO LEGAL
l.l- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de licitrção nrr modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N". 2022.01.05.02-PMI-DMRSAS, regulanrentadc pela Lei Federal
n'. 10.520, de l7 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n".8.666, rle 2l d:junho de 1993 e

suas alterações posteriores e, ainda, na proposta de preços da contrntala como se neste termo
transcrita fosse.

CL USULA SEGI]NDÀ - DO O TO
2,1. Contratação de pessoajurídicâ, para prestação de serviços em publicidade de matérias legais de
interesse do município em jomais impressos de grande circulação, Diário Oficial rlo Estado e Diario
Oficial da União, no âmbito de Diversas Secretarias do município de Iguatu - CE, conforme
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

cLÁusuLA TERCEITTA - DO PREÇO

iguetu.cê.9ov.bí
@preíeitureiguatu

(88) 3581-ó5ó3
Rua Guillardi come: de Araújo, S/N, Esplanada ll

]uatu, { eará, Brasil I cEP ó55O5-O05
CNPJ: 02810.4ó8lO0l-90
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TERMO DE CONTRÂTO QUE CELI]BIIAM I]NTRE SI, DE
UM LADO A PREFEITURÂ MUNICIPI\J- DI IGUATU-CE'
POR INTERMEDIO DA SECRETARI,!, DA EDUCAÇÁO,
CULTURA E ENSINO SUPERIOR - SEI]ES I), DO OUTRO
LADO, A EMPRESA: ESCNXT,\ ],UBLICIDADE
PROPAGAIDA E ASSESSORIA PÚIILI(-'A L'['DA, PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM.
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fomecimento dos produ.os, objeto deste

contrato, o valor global de R$ 121.E80,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos e oitenta reais),

conforme plani lha(s) abaixo:

Qtjlrf rr.
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R$ 48,50

RS 130,00

RS 9E,50
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USTII,A QUARTA. DA DURAÇÃO DO CONTRÂTO
4.1- O contrato terá um prazo de vigência que iniciani a paÍir da <lata da sua assinatura,

extinguindo-se em 31 de dezembro de 2022 podendo ser prorrogado nos (),lsos e formas previstos

na Lei Fedcral n". 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores;.

CLÁUSIIL,\ QUINTA - DÀ FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da (s) t)otÍ r;ão (õr:s) Orçamentária
(s

ma
des

Elemento de

MAN O DAS ATIVIDAT)ES
ADMINISTRATIVASDASEC]lE]'{RIA 3.3.90.39.00

DE EDUCAÇÃO

Conformc lci orçamentária, que estima a receita e fixa a despesa do Municí1:io de lguatu, Estado do
Ceará, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, cor recurs os próprios e/ou
transferência em caráter suplementares para PMI, consignados no orçarÍren1() refer:nte ao exercício
financeiro rle 2022.

I clÁusrrr-,,r sExrA - DA RrpÀcrulÇÁo Dos pREÇos

6.1- O ('ontrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de Íertos inLprevisíveis e/ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis durante a gest2io contriltual, b:m como ocorra
majoraçã,r lcgal de preços, contados a partir da apresentação da proposta, or: da última repactuagão,

iguatu.ce.gov.br
@praícitur.iguâtu

Rua Guilhardo (

I€L

(88) 5581-ósó3
;omes le AÍaújo, S,/N, Esplanada ll
ratu, C( ará, Brasil I CEP ó350Í005.. CNPJ: oZ8t0.4ó8lo0l-9o
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JORNAL IMPRESSO
DT] GRANDE
CIRCULAÇÃO
ESTADUAL _ I'
CARDENO,

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA

J
o
Q

(,
2

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚtsLICA LTDA

3

DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARA -
DOE / CE.

DIÂRIO OFICIL
LDirÃo - Dou.

DA ESCRITA PI,tsLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA
U

RS

21.340,00

R$
57.200,00

RS
43.340,00

RS
121.880,00

R$
t 21.8E0,00

Código

SECES 0901-12. I 22 005E.2.031
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visando âdequação aos novos preços de mercado e mediante demonstraç
:\
ao

componentes de custos, devidamente justifi cada.

6.2- Para a repâctuâção acima mencionada, a CONTRATADA deverá zrpresen ar planilhas que

evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente cornprovada e justificada. A
comprovação poderá ser feita por meio de notas fiscais de matérias-prir ras, peças e/ou

equipamentos, ou outros documentos contemporâneos à época da elzLboração <a proposta e do
momento do pedido de repactuação, cabendo ao contratante, justific adrrmente, aceitar ou não,
aplicandr'-se o índice Iegal em vigor.

I ct Áusurl sÉTrMÂ - DAs ALTERAÇóEs coNrRATUArs
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições co:tratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%o (rrinlc e cin:o por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 6:5, ca Lei I ederal n'. 8.666,
de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

cl,Áus[r-Â oITÀv,{ - Dos PRAzos, coNDIÇoES E LOCAL DE I:NTRI GA DO
oBJETo DA LÍCrT^ÇÃO
8.1 - Os serviços serão prestados em locais indicados pela secretaria contratante, em conformidade
com a ordem de serviços emitida, dentro do período de validade do contrato, conforme as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, fioando a cargo da CONTRATAD.A tr:dos os impostos, taxas,
tarifas e obrigações tribu&árias ou trabalhistas incidentes.
8.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a não comprornetr:r o funcionamento das

repartições vinculadas a secretaria contratante. Havendo necessidade de interrup pão, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria :ontra!mte.
8.3 - O serviço que não atender às especificações do Edital e a proposür do vencedor e que forem
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto contral;ual deverii ser substituído
pelo forneccdor imediatamente.

UST I-.\ NONA. I)O PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1 - Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pel:, licitarte adjudicaário
de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresen&rl;ão dz Nota Fiscal e
respectivo lecibo, devidamente atestada pelo Gestor do Confato orL através de servidor
devidamente designado;

9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no rÍlollento :m que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;
9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhac il da comprovação da
regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso via intemeÇ medianle conriulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arl. 29 da L,ei Federal n". 8.666, de

2r/06/r993l.
9.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinrntes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exernplc, obril;ação financeira
pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagament:r ficari. sobrestado até

ig u atu.ce.gov. b r

@proíe iturâiguâtu

(88) 3S81-ósó3
Ruâ Guilhar(lo (' rmes d ! Araújo, S/N, Esplânada ll

lqui'tu, Ceê.á, Brasil I CEP ó3505-005

,» CNPJ: 02810.4ó8,/OOt-90
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iguatu.ce.gov.bÍ
@preícihrraiguatu

Rua Guilhar<lo (romes d,
lgu.tu, Cea

râ íõ fteÍeiro
aã' Âmroo
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pagâmento

(88) 3581-ó5ó3
r Araúio, S,/N, Esplaneda ll
'á, 8râsil I cEP ó3505-005
cNPr: oz810.4ó8,/001-90

lura
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que a Contratâda p

) -',1._?

p

rovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o JÍAZO pAtA

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔE§ DA CONTRATANTE
l0.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON'I'RATI"DA, de acordo

com as cláusulas contrâtuais e os terÍnos de sua proposta;

10.2 - Notificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeiçiíes, falhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certificanrlo lue as roluções por ela

propostâs sc.jam as mais adequadas;

10.3 - Pagar à CONTRÀTADA o valor resultante da prestação do serviço no pnzo e condições

estabelecidas neste Termo de Contrato;
10.4- Efetuar as retenções tribuLírias devidas sobre o valor da Nota Fiscerl,/FeLtura d r contratada, no
que couber;
10.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais cotlto:
10.5.1- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATI\D,aI, devrndo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objetc da contratação
previr o atendimento dilcto, tais como nos serviços de recepção e apoio ac, usttário;
10.5.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas COITIIRATA.DAS;

I
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarrer:anrlo qualquer ônus pâra a

Contratantei
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid: a ordt m bancária para

Pagamento;
9.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providr:nciada sua notificação,
para que) regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O ;,razo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
9.8 - Não havendo regularnaçáo ou sendo a defesa considerada improceilente, a cc ntratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis<:al quarto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ,:fenrado, rara que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de r;eus crr ditos;
9.9 - Per:;istindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necesr árias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à cor tratada a ampla
defesa;

9.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiztdosi norm rlmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua s itue ,;ão;

9.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadirnplente com o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pútrtico de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela miáxima autoridade da contr,ltante;

9.1 I - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislaçrio aplicável;
9.11.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto zros impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que Êaz jur ao tratamento

tribuLário favorecido prcvisto na referida Lei Complementar.

fT
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10.5.3 - considerar ,*jâltuui. do próprio

RtrU

os trabalhadores da CONTRATADA como colabo iü§ri
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeir:o c.,: conc,lssão de diárias e
passagens;

10.6 - Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos senJços of jeto do contrato;
10.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoç?io das nedidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.8- A CONTRATANTE poderá fazer visitas a sede da empresa enquzrrlto LI3ITANTE ou já
CONTR^TADA para averiguar as reais condições para a execugão do:; s<wiços. Em constatando
que a empresa não dispõe dos equipamentos, a CONTTTATANTE podr,r:á res< indir o contrato
unilateralmente e sem ônus, por descumprimento das condições el:ncadas, sob pena da
LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita às sanções previstas nesle l':rmo ce Referência.

CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTIIATAI A
1l.l - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Relêrência, p rÍe integrante e
complementar deste instrumento, independente de transcrição, conformr: o prusente termo de

contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ai perfe to cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, na qualidade e
quantidade r.nínimas espccificadas neste Termo de Referência e em sua ptop,lsta;

ll.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dc objetc, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade murLicilral, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRT\TAN fE autorizada a

descontar os pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondt:nte aos danos sofridos;

ll.3 - Utilizar emprcgados habilitados e com conhecimentos básicos ,Jos se rviços a serem

executados, em conformidade com as noÍmas e determinações em vigor;
11.4 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que ;eja farniliar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CCTNTRATANTE;
t 1.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa coÍrfatada deverá entregar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês sr:guinte ao da prestação

dos serviços. os seguintcs documentos: l) prova de regularidade relati!'a ê Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da U;rião; 3) certidões que

comprovem a regularidrde perante a Fazenda Municipal e Estadual do domic lio ou sede do

contratadc; ,1) Certidio de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Nega.iva de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
I 1.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) lror:s, qua quer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
I1.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CON TRI\TAN'fE ou por seus

prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos lratrllhos, bem como aos

documentos relativos à cxecução do objeto;
ll.8 - Paralisar, por dcterminação da CONTRATANTE, qualquer ativicladr: que Íão esteja sendo

executada de acordo corr a boa técnica;
I1.9 - Prornover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conrluzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que int:gram este Termo de

Contralo- no prazo detclrninado;

iguãtu.ce.gov.br
@preí.ituraiguatu

(88) 3s8',l-ósó3
Rua Guilharclo C ,rmes d, r Âraújo, S,/N, Esplanadâ ll

lguatu, cea á, Brasil I cEP ó3505-oos
cNPr: o7.8ro.4ó8,/OOl-90
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ll.l0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisl rção pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o krcal do; serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
I LI I - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para anáLise e apro'ração, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do Termo de li.eferê:rcia;
ll.l2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dez.:sseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a. utilizaçãr do trabalho do
menor de dezoito anos crn trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
ll.l3 - Manter durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidacle conL as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na liritação que decorreu o
presente termo de contrato;
ll.14 - Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrrlncia do < umprimento do
contrato;
I l.l5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es.;ldual ('u municipal, as

normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir;
11.16 - Prestar os scrviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidori fome cendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia ad,:quadas, com a
observância às recomcndações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçiio;
ll.l7 - Permitir a entrada em suas dependências, de funcic,nár',os credenciados da

CONTRATANTE, parr acompanhamento dos serviços, bem como para a anális( das avaliações
propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais. a fim de assegurar os

padrões de qualidade csperado pela CONTRATANTE e exigidas no edital pa: a validação da
assinatura do contrato;
l l.l8 - Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-rnail, e/ou lutros meios de

comunicação disponívcis. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela C(lrNTRl,TANTE, laudo
técnico ou orçamentos referentes aos serviços executâdos. Cumprir Íielrnerte o ot,jeto licenciado,
de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o r ob sua inteira e

exclusiva rcsponsabilidade;
l l .l9 - A cmpresa CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de tod os ,cs seliços efetuados,

reservando-sc a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso não se enconlrem os mesmos

em condiçôes satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da CC NTRATANTE,
obrigando-sc a CON'I'RATADA a providenciar os reparos necessários (llrrend,) por conta da

CONTRA IADA 45 igspesas decorrentes;

I 1.20 - A CONTR^ 1 ,\DA deverá responder por seus atos civis, crimi:rahrente, integralmente e
exclusivanrente por todos os danos e prejuízos de qualquer naturezr causrrdos direta ou
indiretamente a esta ou a terceiros; por seus funcionários, representantes ou preposlos, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço licitado, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fi scllização pela Prefeitura;
I l.2l - A CONTRAT^DA deverá comparecer à sede da CONTRATANIIE, semprr que solicitado,
através de titular ou f\rcposto, para esclarecimento de quaisquer problernas relativ os aos serviços
contratados:

iguãtu.ce.gôv.br
@preí.itur.iguâtu
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1 1.22 - Responder

R.f

tÊÍl
lr54:E

i

ais e tributários,
i66l93, com suas

\NTE, qualquer

lstado do Ceara,

o Verificador de

lo do Ceará, com

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fisca
b^ ,{
§Élolreó

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei federal n" 8.t
alterações;

I 1.23 - A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a COIr'IRAT
irregularidade ou dificu ldade que impossibilite a execução do serviço lic itac r:.

11.24 - A veiculação das matérias deverá ser em Jomal de Grande circular:ão do
devendo, a empresa comprovar através de documento emitido pelo IVC (lnstitut
Circulaçâo) ou entidacle verificadora ou certificadora, que o Jornal Circula rLr: Estar
publicações diárias e tiragem mínima de 5 (cinco) mil exemplares por dia.

CLÁUSUL,T DÉCIMT\ SEGUNDA DO ACOMPAIIHÂMENTO E T,ISI::ALIZAÇÁO DA
EXECTIÇAO DO CONTRATO
l2.l- Será rromeado servidor da contratante, por meio de ato administralivo ou cor stante no TerÍno

de Referência, para rerlização do acompanhamento e fiscalização da execur;ão e ( umprimento dos

termos do contrato, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre ouh'as:

12.l.l- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se houler, e anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente qurnto à (ao):

- especificações do ob.,icto contratado;

- prazo e L'eal 4a .*".r,t-o dos serviços;
12.1.2- Esclarecer dírvidas do preposto/representante da contratada que r:sti,erem rob a sua alçada,

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe lrrltar c<,mpetência;

12.1.3- VeriFrcar a execução do objeto contratual, proceder à sua medigâo e forma izar a atestação.

Em caso dc dúvida, brrscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue coffet3mgnte a atestação e/ou

medição;
12.1.4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contrarua (greve, chuvas, fim de

praz o e etc);

12.1.5- Notillcar a corrtratada em qualquer ocorrência desconforme corn as cláusrlas contratuais,
principalnrcnte relativos a atraso na execuçãodos serviços, sempre p,)r oscrito, com prova de

recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomrmd-' as p'ovidências que

estEam s()b sua alçacla e encaminhando às instâncias competentes aquelils que fugirem de sua

alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
12.1.6- Rcccber a fatLrra de cobrança, conferindo: - se as condições cle 1:agamento do contrato
foram obeclccidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo quc foi firmecido; - se a

Nota Fiscal c/ou Fatura está corretamente preenchida;

12.[.7- Fiscrlizar a mlnutenção, pela contrâtâda, das condições de sua .hab ilitaçãc, qualificação e

regularida,.lc fiscal, corn a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
12.1.8- Atcstar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o contrato e/ou empenho,
rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especificaçõer; d,r objet > contratado. A
ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contrato r: o ato :onvocatório da
licitação quc decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali prcvistos
12.I .9- ProcLrrar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnioas, ad ninistrativas ou
jurídicas, inclusive quirnto a possíveis aplicações de advenências e/ou multÍr; por c escumprimento
do contrak) por paÍtc dr empresa contratada;

igu a tu.ce.gov. b r
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l2.l.l0- .iuntar aos autos toda documentação relativa à fiscalizagão ,: arr aconrpanhamento da
execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necessário;
l2.l.l l- Mrnter contato com o representante da contratada com vistas a lrarantir o cumprimento
integral do contrato;
12.1.12- llLrscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATESIO. auxílio junto às áreas

competentcs para que se efetue corretamente a atestação;

12.1.13- cncaminhar a nota fiscal/fatura devidamente atestada ao set')r :ompellnte, visando o
pagament')

12.2- Das rcsponsabiliCades do fiscal de contratos:
12.2.1- AD§IINISTRATM: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim como todo servidor, devem
ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância ao:; princ pios tais como
urbanidadc, probidade e eficiência, executando suas atribuições sern cnvolv mento pessoal.

Limitando-sc sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ele apre;entadas, o que,

certamentc. contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abusr) dr autor dade. Condutas
incompatíveis com as fnnções de Cestor e/ou Fiscal do contrato podem erLsejar aplicação de sanções

administrativas, logicanrente após o devido processo legal em que seja garantida a cmpla defesa e o

contraditório. Ou seja. decorre de gestiio/fiscalização irregular do contr,rto, quando, mediante
processo disciplinar, for verificado que o Cestor e/ou Fiscal do contrato agirr em d esconformidade
com seus (ir'\,eres funci'-rnais, descumprindo regras e ordens legais.

12.2.2- PIINAL: Quanilo a falta cometida pelo servidor for capitulada comc crime, dentre os quais

se incluem os previstos na Seção III do Capítulo IV da Lei Federal no. il.6ti6l93 e suas alterações

posteriores. diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiva de liberdaCe, entre outras

modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, principalÍrente n,r Código Penal.

Na hipótcsc de cornetimento de ilícito penal, o Ministério Públi,:o ser i comunicado,
independentemente da abertura de processo disciplinar.
12.2.3- CIVIL: QuanCo, em razão da execução inegular do Contrato, fica: comp'ovado dano ao

erário, o (icstor e/ou liscal do contrato será chamado para ressarcir os r:ofl',es públicos. Para esse

fim, dever,i ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por nelligêncra, imperícia ou
imprudêncie. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à llaz t:nda P iblica, em ação

regressiva. Ou seja, sc houver dano ao erário, a Administração, através dr] prDcesso administrativo,
comunicâr.'l o Gestor e .,u Fiscal do contrato para efetuar o recolhimento da importi ncia necessária

ao ressarcirnento do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderii sr) recusr a recolher a
importância, hipótese cm que a Administração deverá recorrer ao Judirciário. As sanções civis,
penais e administrativrs são cumulativas e independentes entre si. No casc de absolvição criminal, a

responsahi I idade admi n i strativa será afastada.

reiÁuisrrt;nÉCIIÍ .. TERcEIRA - DAs sANÇÕES ADMTNISTR/rTI'r'AS
l3.l- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, gararrticl,ls a p:évia defesa, a
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédio da secretaria cont.at.nte, p<rderá aplicar à
CONTRAI ADA, as sc-:uintes sanções:

a) Advertôncia.
b) Multas de:

iguatu.ce.gov.br
@p.eícitureiguatu
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termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contados da data da notifi:ação feita pela
contratante c ciência da convocação pela contratada;
b.2) 0,3y" (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do cor trato, por dia de

atraso na entrega dos plodutos, objeto contratual, até o limite de l5 (quinz:) dias, no qual o termo
inicial será a data do reccbimento da ordem de compra pela contratâda;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cum;rrida do c( ntrato e rescisão
do pacto, a critério da i'refeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédio da secre Laria contrâtante,
em caso de atraso supclior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos, cbjeto contratual, no qual o
termo inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contralad:r;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da (:ONTRATADA,
mediante sLrbtração a scr efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favcl que nrantenhajunto A
Prefeitura Municipal 11e Iguatu-CE, independente de notificação oL furterpelação judicial ou
extrajud ic ia l;

c) Suspensão temporária do direito de participar de Iicitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal dc lguatu-CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Prefeitura I\lunicipll de Iguatu-CE,
enquanto pendurarem os motivos determinântes da punição ou até quo a C f,NTRATANTE
promova sua reabilitaçirt.
13.2- As sanções prer lstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autorid rde competente,
assegurados ao contratir(lo ou a Adjudicaüíria o contraditório e ampla defesa, nos s( guintes prazos e
condições:
a) de 05 (cinco) dias írteis nos casos de advertência e de suspensão e, de 10 (drz) dias úteis da

abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar oom a Prefeitura
Municipal de lguatu-Ci r.

I ct Áusur,r orcnr \ ES CoNTRÂTU,\rs
l4.l - A rescisão contrirtual poderá ser:

l4.l.l - Constitui nrotivo parâ a rescisão do presente instrumentr), independentemente de

notificação.iudicial, o clcscumprimento por qualquer uma das partes, das clriusulas contratuais e as

hipóteses previstas nos art. 77, 78 e 79 da Lei Federal n". 8.666, de, 2l de jtnho de 1993 e

alterações. llcando facLrltado a sua denúncia, desde que a parte denuncianle rL'rtifiqu: formalmente a

outra, com antecedêncil mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive
daquelas prcvistas no att. 87, da Lei Federal supra referida;
l4.l.2 - As penalidade. cstabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra. prrvista r o contrato, nem
a responsah ilidade da t ONTRATADA por perdas e danos que causar Éo (, ONTIATANTE ou a
terceiros, enr consequé rcia do inadimplemento das condições contratuais;
14.1.3 - O contrato po( :rá ser rescindido, de imediato, por inadimplemerrto rle qualquer das partes,

através de simples notilicação por escrito, entregue diretamente ou por vir. postal, com prova de

recebimen(o e, ainda:

a) Por convcniência da CONTRÂTANTE, através de manifestação unilatr:ral. espon ánea, mediante
aviso prér,io de 30 ( lrinta) dias, não cabendo à CONTRATADA, dir:ito a reclamação ou
indenização;

iguatu.ce.gov.br
@preícituraiguatu
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b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso,
extrajudicia l, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incoqporação da CONTRATADA a outra firma ou ernpÍosa, ou ainda, sua fusão
ou cisão. scrn prévio e e xpresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atrrrso no serviço, objeto deste contÍato;
b.4- Incapacidade, desr parecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, nrá fi da C( NTRATADA;
b.5 - Se a (-ONTRAT. , DA, sem prévia autorização da CONTRATANT.3, transfer r, caucionar, ou
alienar de qualquer forrua os direitos decorrentes deste contrato.
14.1.4 - O contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que

ocorram fatos superverientes, imperiosos e alheios da vontade do CONllR.r\TAN1'E e que tomem
impossívcl ir execução Jos serviços.

I clÁusull nECrM \ eurNTA - Do FoRo
l5.l- Fica cleito o for r da Comarca do Município de lguatu, Estado do Cerrrá, para dirimir toda e
qualquer controvérsia ,,riunda do presente TERMO DE CONTRATO, qtre ttão Porsa ser resolvida
pela via adnrinistrativa renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mnis 1:rivilep iado que seja.

15.2- E, por estarem ac irtados as partes, firmam o presente instrumento conhatual e:n 03 (três) vias
de igual teor e forma, rrr presença de 02 (duas) testemuúas que também o assinam, para que possa

produzir os efeitos legr is.

Iguatu-Ct:, l5i de fe',ereiro de 2022.

Marluce Torqr 'r Lima Gonçalves.
SECRETARIA DA EI)UCAÇÃO, CULTURA
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